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coNTRilrO !r" 00035/2025

EsrÀDo oa pmaise,
PREFEITI'RA MUNICTPÀT DE DUÀ,s ESTR.âDÀS

TERMO DE CONTRATO QUE
DUÀS ESTRADÀS E 46.
ExncuÇÃo DE sERVrÇo
FORMA ABAIXO:

ENTRE SI CELEBRÀM A PREFEISI'RÀ r.Í'NICIPAI, DE
639. 623 r.EoNxrDÀ DE pO!{mS OLr\ZEIRÀ, pARÀ
CONFORME DISCRIMTNADO NESTE INSTRUMENTO NA

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um l-ado PREFEIT(RÀ r4rNICfp.JAx, DE DuÀs
ES"RADÀ§ - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ n" 08.?87.012,/0001-10,
neste ato representada pela Prefeita MyI1êna Nayara Leandro Nunes, Brasileira, Solteira,
Funcionaria Publica, resj-dente e domiciliada na Rua Tiradentes, sN - Centro - Duas Estradas -
PB, CPE n" 708.736.854-07, Carteira de fdentidade n" 4.249,71-2 SSDS-PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado 46.639.623 LSONITDÀ DE pOltEES OLIVEIRA - RUA BOM JESUS, 104,
CENTRO - DUAS ESTRADAS - PB, CNPJ no 46.639.62310001-00, doravante simplesmente CONTRATADA,
decidiram as partes contratantes assinar o prêsente contrato, o gual se regerá pelas cIáusulas
e condições seguintês:

CLÁUSULÀ PRIMEIRÀ - Dos FÚNDÀI@NToS:
Este contrato decorre da Dispensa de Li-citaÇão n" 00014/2025, processada nos termos
1-4.L33/2021; Decreto Municipal n" 16/2023; e legis1ação pertj-nente, consideradas as
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como
cláusulas deste contrato.

CIáUSUI,À SEGU!{DÀ - DO OBiIETO:
O prêsente contrato tem por objeto: Execução de serviços de entrega rápida destinados à
Secrêtaria de Administração do Município de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas nêste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação no 0014/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regíme
de empreitada por preÇo unitário.

CIÁUSTII.À IERCEIRÀ - DO \'ÀI.OR E PREÇOS:
O valor total- deste contrato, a base do preço proposto, é de R§ l-5.750,00 (QUINZE MIL E

SETECEN"OS E CINQUENTA REAIS).
Representado por 9 x R$ 1.750,00

CLáUSULÀ QUÀRTÀ - DO RE.À,]USTÀIIíENTO EM SENTIDO ESTRÍÍO:
Os prêÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, rra mesma proporÇão da variação verificada
no IpCA-IBGE acumulado, tomando*se por base o mês do orçamento estimado, exclus
as obrigaÇões iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequenLes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será con
dos efe.itos financeiros do último reajuste
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, I
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ITEM DISCRIMI}IAçIIO !ÍÀRCA I'NID. QUÀ}I[ P. I'NIT]ARTO P. roT.ât
1 ExecuÇão de serviço de ENTREGA RÁPIDA de

documentos da Sêcretaria de
Administração do uunicípio de Duas
Estradas - PB, através de um veicu.Io do
tipo: MOTOCICLETA, €R estado de
conservação que atenda as exigências
contidas no Código Nacional de Trânsito,
rea.Iizando o percurso nos dias úteis. a
depender da solicitaÇão da Secretaria de
AdministraÇão. Servíços serão custeados
pela Secretaria de Administração.

MOTOCICLETA
HONDA CB3OOE
TIVISTER ABS

2023 /2023
SKW6E24

Mês 09 1 .750, 00 15 .750, 00

15.750, 00



Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qua
possa mais ser utiJ-izado, será adotado, em substituíção, o que vier a ser det
legislação êntão em vigor.
Na ausência de previsão legal quânto ao indice substituto, as
oflcial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por me
O rêajustê poderá ser realizado por apostilamento.
o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até 1 (r:m) mês, contado da data do fornecimento da documentaÇãô
comprobatória do fato imprevisivel ou previsivel de consequência incalcuJ-áveJ-, observadas as
disposições dos Arts. 124 a l-36, da Lei 1,4.I33/2t

cúusur.A gurNTÀ - DÀ DorÀçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
02.00 - a4.122.1002.2006 - s00 - 3.3.90.39.01.

CLÁUSUI,A sE:cTÀ - Do PÀGâMENTo:
O pagamênto será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposiÇÕes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.\33/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta di-as. contados do periodo de adimplemento.

cIÁUsUr.À sÉr$a, - Dos PRAzos E DÀ vIGÊNcIÀ:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admj-tem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.1,33/2021, estão abaixo
indicados e sêrão considerados da assinat.ura do Contrato:
a - fnicio: Imediato;
b - Conclusão: 09 (nove) meses.
A vigência do prêsentê contrato será determinada: após 09 (nove) meses, considerada da data de
sua assinat.ura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
L4.L33/2a.

crÁusÚIÀ orrA\rÀ - DÀs oBRrcÀçôEs Do colgrRiÀÍÀ!f,rE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos servi-ços efetivamente realj-zados, de acordo
com as respectivas cIáusulas do contratoi
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantês com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos têrmos da
norma viqente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informaÇôes pertinentes a
essas atribuiÇões.

cráusrrr"A NoNÀ - DÀs oBRreAçõss oo coNrRjLTàDo:
a) - Executar devidamente os serviços descri-tos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabêlecidos para o rarno de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabifizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civi1, tributária e trabalhi,sta, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer títu1o, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto
contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇão do
contrato, que o represente integralmente êm todos os sêus atosi
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos sol-icitados ;
e) - Será responsáve} peJ-os danos causados di-retamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilid.ade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sêm o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vlgência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiÇões de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 1ícita1-ório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre quê solicitado;
h) - Efetuar a execuÇão dos serviços em perfeitas condiÇões, conforme especificações, prazo e

loca1 constantes no Termo de Referência ê seus anexos;
i) - Não será admj-tida a subcontrataçáo do objeto licitatório;
j) - Reparar, corriqir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
parte, o objeto do contrato êm gue se verificarem vicíos, defeitos ou incorreções
de sua execução ou de materj-ais nela empregados.
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crÁusur.À DÉcrlrÀ - DA Àr.EEItação E ExtrlrçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilatera
ou por acordo entre as partês,
extinção, formalmente motivada .
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Nas alterações unj_laterais
14.133/2021, o Contratado

a que
será

se refere o inci-so f. do caput do Art. 124,

acréscimos ou supressÕes que se
Art. 125, do mesmo diploma 1ega1,

fizerem nos serviços,
obrigado a aceitar, nas

de até
mêsmâs condições
o respectivo limi

do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum a
supressão poderá exceder o limite
celebrado entre os contratantes.

estabelecido, salvo as supressôes resultantes

Crárrstrr.a DÉclra, PR.II,EIRÀ - Do RECEBIMEIITo:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplemento das obrj-gaçõespactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo contratantê obedecerão.conforme o caso, às disposiçÕes do Art. 140, da Lei 14.133/2ozi1.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se darápelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de cârátêr técnico, até 15(guinze) dias da comunicaçâo escrita do Contatado. No caso do têrmo detal-hado de recebimentodefinitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apênas após o decurso do prazo deobservação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devid.amentejustificados.

CIáustT,À DÉCIMA SEGT,ISDÀ - DAs PENAITDÀDES:
O Contratado será responsabilj-zado administrativamente, facultada a defesa no prazo Iegal do
interessado, pelas infraçôes previstas no Art. 155, da Lei 14,133/2021 e serão aplicadas, naforma, condições, rêgras, prazôs e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrati-va de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,53 (zero virqufa ci-nco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contrataÇãoi c - multa de 10t (dez por cento) sobre o vaLor do contrato por qualguer das
infrações adminlstratj-vas previstas no referido ArL. 155; d - impedimento de licitar e
cont.atar no âmbito da Administração Públ-ica direta e indireta do ênte federativo que tiver
apJ-icado a sanÇão, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VIl d.o caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave; e * declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entês federatj-vos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
admini-strativas prevlstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infraçÔes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vf e VII do caput
do mesmo artigto gue justi-fiquem a imposição de pena.lidade mais grave que a sanção referi-da no
§ 4" do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
L4 .133 / 202L.
Se o valor da multa ou indenização devj-da não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primei-ra parcela do pagamênto a
que o Cont.ratado vj-er a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1? (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judlciafmente.

crÁusur,À Dúc$rA TERCETRA - DÀ coupENsÀÇão FTNAIiICETRà:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrldo de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão
financei-ra, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os êncarqos moratórlos devidos em xazào do atraso no pagamênto
serão calculados com utilização da segui-nte fórmula: EM : N x VP " Ir onde: EM : encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensaÇão financeira, assim
apurado: I : (TX + 100) + 365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últlmos doze
meses oür na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utifizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

crÁusulÂ DÉcrMA guÀRTÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Guarabira, Estado da Paraíba.

E, por êstarem de plêno acordo, foi lavrado o presênte contrato êm 02 (duas) vias, o gual vai
assinado peJ-as partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 02 de Abril de 2025

PELO CONTRATANTE

IíIfi,LENA NÀYÀRA LEÀIDRO lfir!ÍES
Prefeita

TESTEMUNHAS

0trí.13v tíí.d( . 108.136.ttr-.ffià
@



PELO CONTRATADO

CNPJ no 46. 639.623/0001-00
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